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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Dar atenção ao processo de promoção da instalação de equipamentos 

elevatórios para escadas nos prédios antigos de Macau 

 

À medida que o envelhecimento da população de Macau continua a acelerar, 

torna-se cada vez mais grave o problema com que se deparam os idosos de “subir e 

descer escadas” nos prédios antigos. Segundo dados estatísticos, a proporção de 

idosos com idade igual ou superior a 65 anos continua a aumentar, e muitos deles 

vivem em prédios baixos com mais de 30 anos. Devido às limitações de planeamento, 

à insuficiência estrutural e aos espaços comuns estreitos, é difícil instalar elevadores 

tradicionais nestes prédios antigos, dificultando as deslocações dos idosos no seu dia-

a-dia. Isto não só afecta as necessidades básicas dos idosos, tais como ir a consultas 

médicas e fazer compras, como também enfraquece a sua participação social, o que, 

a longo prazo, em nada favorece a criação de um ambiente inclusivo para os idosos 

passarem a velhice no seu domicílio. 

Em 2019, o Governo começou a subsidiar as associações de serviços sociais 

para a prestação do serviço de apoio para "subir e descer escadas", a fim de 

responder às necessidades de deslocação dos idosos. No entanto, segundo as 

respectivas associações, este serviço enfrenta desafios de procura superior à oferta, 

e verificam-se problemas como a dificuldade na marcação de serviço e a limitação da 

sua área de cobertura, portanto, é difícil satisfazer, plenamente, as necessidades cada 
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vez maiores. Neste sentido, estou bastante satisfeita com as afirmações recentes do 

Governo sobre a possibilidade de estudar a viabilidade da instalação de equipamentos 

elevatórios para escadas nos prédios antigos. 

Contudo, no passado, alguns residentes queixaram-se à minha equipa de que, 

ao tentarem instalar estes equipamentos nos seus prédios, não conseguiram 

satisfazer as exigências do "Regime jurídico de segurança dos ascensores" para obter 

a respectiva licença, devido ao facto de a instalação dos equipamentos levar à 

redução da área dos corredores, logo, não foi possível avançar com a instalação. Se, 

no futuro, o Governo pretender concretizar realmente a aplicação generalizada das 

instalações de apoio às deslocações, tem de eliminar os obstáculos ao nível 

institucional, e avançar com um planeamento sistemático sobre os critérios técnicos e 

apoio financeiro, por forma a resolver, gradualmente, as dificuldades com que os 

idosos se deparam nas suas deslocações. 

Por outro lado, o Governo deve também, tendo em conta a estrutura dos edifícios 

e as características dos bairros comunitários, encontrar soluções efectivamente 

viáveis, nomeadamente, dar informações sobre os moledos de equipamentos 

elevatórios para escadas leves, dobráveis e adequados a espaços estreitos, e 

elaborar as instruções de instalação e normas de segurança. Entretanto, a introdução 

de quaisquer novos equipamentos exige o conhecimento e a aceitação da sociedade, 

portanto, podem ser implementados projectos-piloto e realizadas actividades de 

experiência, para os residentes poderem conhecer pessoalmente a comodidade e a 

segurança dos equipamentos. 

Assim sendo, apresento as seguintes três perguntas: 
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1. No que respeita à legislação e à regulamentação expressa dos critérios de 

segurança, o Governo deve tomar a iniciativa de coordenar com os serviços 

competentes, no sentido de estudar e definir, de forma prospectiva, instruções 

específicas ou critérios de segurança para a instalação, utilização e fiscalização dos 

equipamentos elevatórios para escadas, ou até estudar como aperfeiçoar as leis 

existentes, com vista a uma base legal clara para a sua aplicação legal e segura. Vai 

fazê-lo? 

2. Antes da introdução e instalação generalizada dos equipamentos em causa, o 

Governo deve reforçar e alargar o apoio financeiro às equipas de serviços sociais das 

diversas zonas, no sentido de aumentar os equipamentos, os recursos humanos e a 

cobertura do serviço "equipamentos elevatórios móveis para escadas", com vista a 

responder atempadamente às necessidades prementes das deslocações. Tem já 

planos para isso? 

3. O Governo deve ponderar sobre o lançamento de um projecto-piloto, no sentido 

de seleccionar os edifícios adequados, em diversas zonas, para a instalação de 

equipamentos elevatórios para escadas, para, através de testes in loco e de 

sensibilização da população, acumular experiência e reunir consenso social para uma 

eventual promoção dos equipamentos no futuro. Vai fazê-lo? 

 

5 de Dezembro de 2025 

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM 

Loi I Weng 


